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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

Aprova a adequação na Programação 

Pactuada Integrada de Minas Gerais 

(PPI/MG) para suprir o déficit no Limite 

Financeiro da Média e Alta Complexidade 

do Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outrasprovidências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulaçãointerfederativa; 

- a necessidade de adequação do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade do Estado 

de Minas Gerais ao banco do Sistema de Controle do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade (SISMAC); 

- o valor negativo programado para o atendimento Estado de Minas Gerais (EMG) e alguns 

municípios na Forma de Organização 90615 – Recursos disponíveis para futuras programações; 
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- a não incorporação do recurso de fonte estadual na PPI/MG previsto na Deliberação CIB-

SUS/MG nº 461, de 19 de junho de 2008 e a decisão de utilizar o recurso federal destinado ao 

HEMOMINAS para cobrir esse déficit na PPI/MG até que haja incorporação de novos recursos 

federais para os serviços prestados pelo HEMOMINAS; 

- os déficits gerados pelos impactos dos remanejamentos de cotas físicas e, consequentemente, 

financeira, realizados na PPI/MG ao longo dos anos; 

- a necessidade de dar transparência ao valor real previsto na PPI/MG para os municípios de 

atendimento; 

- a proibição por parte do Ministério da Saúde de envio do “Quadro 02 – PPI Assistencial - 

Detalhamento dos valores programados na SES (valores anuais)” com valores negativos; 

- as discussões realizadas no âmbito do Grupo Gestor da PPI/MG; 

- a  Nota Técnica nº 6/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, que trata da reorganização na 

Programação Pactuada Integrada (PPI/MG) dos recursos vinculados às portarias ministeriais 

programadas nos subgrupos 990, 991, Portaria nº 3.777/2020 e Forma de Organização 904255; 

e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 274ª Reunião Ordinária, ocorrida em 19 de maio de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a adequação na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais 

(PPI/MG) para suprir o déficit no Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade do Estado 

de Minas Gerais. 

Parágrafo único – A adequação de que trata o caput deste artigo refere-se à ajustes financeiros 

na PPI/MG para zerar o valor negativo programado para o atendimento Estado de Minas Gerais 

(EMG) e alguns municípios na Forma de Organização 090615 - Recursos disponíveis para 

futuras programaçõesna PPI/MG. 

 

Art. 2º - O valor utilizado para suprir o déficit financeiro corresponde ao montante anual de R$ 

3.939.007,70 (três milhões, novecentos e trinta e nove mil, sete reais e setenta centavos), 

considerando o valor negativo identificado na Forma de Organização 90615 – Recursos 

disponíveis para futuras programações, competência abril/2021, conforme previsto no Anexo 

I. 

§ 1º - O montante financeiro para o ajuste de que trata esta Deliberação é oriundo de diferentes 
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Formas de Organização, sendo: 

I – R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) oriundo da Forma de Organização 90645 - Reserva 

Técnica/Remanejamentos; 

II – R$ 47.313,48 (quarenta e sete mil, trezentos e treze reais e quarenta e oito cenavos) oriundo 

da Forma de Organização 99127 Portaria nº 2.466, de 16 de setembro de 2019 - Ajuste de 

Tabela; e 

III – R$ 2.891.694,22 (dois milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e 

quatro reais e vinte e dois centavos) oriundo da Forma de Organização 990123 Portaria GM n° 

3.163/2011 - Rede de Atenção às Urgências. 

§ 2º - A metodologia utilizada encontra-se descrita no Anexo II desta Deliberação. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 

PPI/MG a partir da competência junho de 2021, parcela 7. 

 

 

Belo Horizonte, 19 de maio de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS I e II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 19 DE MAIO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib).  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

DETALHAMENTO DO DÉFICIT NO LIMITE FINANCEIRO DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O déficit financeiro apurado para o atendimento Estado de Minas Gerais corresponde 

ao valor negativo, após assumir que o custeio da Fundação Hemominas será  

programado com fonte de recurso estadual na PPI/MG.  

O posicionamento SES de assumir a programação com fonte estadual se deu para 

resolver o déficit no Teto MAC, conforme justificativas apresentadas nos 

considerandos da Deliberação, e está vinculado à formalização de pleito a ser pactuado 

e deliberado em reunião da CIB-SUS/MG ao Ministério da Saúde para incorporação 

de recurso federal ao teto do Estado de Minas Gerais para suprir o montante 

programado para o atendimento Fundação Hemominas. 

 

 

 

 

 

Município Atendimento Valor Anual (R$) 

310000 Estado Minas Gerais -3.932.475,75 

311550 Caxambu -278,21 

313090 Inhapim -3.654,15 

314050 Martinho Campos -1.066,99 

314590 Ouro Branco -51,32 

314740 Paraopeba -325,29 

315180 Poços de Caldas -829,8 

316940 Três Pontas -326,19 

Total -3.939.007,70 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

5 

 

 

M
IN

U
TA

 C
IB

 

ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

METODOLOGIA UTILIZADA PARA SUPRESSÃO DO VALOR NEGATIVO NA 

FORMA DE ORGANIZAÇÃO 090615 

 

 

Para identificar os recursos a serem utilizados para cobrir o déficit financeiro no Teto MAC, 

partiu-se da análise dos recursos macroalocados disponíveis nos subgrupos 990 e 991, além do 

recurso proveniente da Portaria nº 3.777/2020 e Forma de Organização 904255, realizada pelo 

Grupo Gestor da PPI em reunião realizada no dia 18 de março de 2021. 

A partir do estudo descrito na Nota Técnica nº 6/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2021, definiu-se por 

seguir a seguinte ordem de prioridade para onerar os recursos programados e cobrir o déficit: 

1) Uso de R$ 1.000.000,00 da Forma de Organização 90645 - Reserva 

Técnica/Remanejamentos, programado no atendimento Estado de Minas Gerais. Ademais, 

definiu-se que, anualmente, esta FOG será avaliada para se discutir e programar os recursos, 

se for o caso; 

2) Uso de R$ 47.313,48 da Forma de Organização 99127 Portaria nº 2.466, de 16 de setembro 

de 2019 - Ajuste de Tabela, por não existir programação específica na PPI/MG e pelo fato 

da prótese estar embutida no valor do procedimento principal. O recurso encontrava-se 

programado nos atendimentos de Belo Horizonte, Ipatinga e Sete Lagoas. 

3) R$ 2.891.694,22 da Forma de Organização 990123 Portaria GM 3.163/2011 - Rede de 

Atenção às Urgências. Considerando que na FOG estava previsto o montante de R$ 

4.597.066,80, o saldo restante de R$ 1.705.372,58 será programado na Forma de 

Organização 90630 Futuras Programações em Cardiologia. Para tanto, seguiu o seguinte 

percurso: 

a. Identificação dos municípios de atendimento que fizeram jus ao ressarcimento na 

Alta Complexidade Hospitalar em Cardiologia, no último Encontro de Contas 

aprovado/pactuado.  

i. De acordo com a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.228, de 05 de outubro de 

2020, que aprovou o Encontro de Contas para o período de abril de 2019 a 

março de 2020, o ressarcimento apurado foi de R$ 3.886.586,10 (três 

milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e  dez 

centavos) para os municípios de Belo Horizonte, Juiz de Fora, Uberaba e 
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Uberlândia (apresentaram extrapolamento dentro das regras definidas). 

 

IBGE Descrição Município 
Encontro de Contas 

Cardiologia (R$) 

310620 Belo Horizonte 1.771.527,92  

313670 Juiz de Fora 473.085,09  

317010 Uberaba 579.213,07  

317020 Uberlândia 1.062.760,03  

 

b. O saldo relativo à Portaria nº 3.163/2011 (R$ 1.705.372,58) foi proporcionalizado ao 

valor de extrapolamento/ressarcimento (R$3.886.586,10) apurado no último 

encontro de contas, o que correspondeu ao percentual de 43,88%. 

c. O percentual encontrado foi aplicado no valor de extrapolamento apurado para cada 

um dos municípios que fizeram jus ao ressarcimento. Segue valores que serão 

programados para cada um dos quatro municípios na Forma de Organização 90630 

Futuras Programações em Cardiologia: 

 

IBGE Descrição Município 
Futuras Programações  

(R$) 

310620 Belo Horizonte 777.318,47  

313670 Juiz de Fora 207.582,26  

317010 Uberaba 254.149,54  

317020 Uberlândia 466.322,31  

 

 

Importante mencionar que a programação na Forma de Organização 90630 Futuras 

Programações em Cardiologia do saldo restante de R$ 1.705.372,58 da seguinte forma: 

- nas competências junho, julho e agosto/2021, o montante ficará programado para o 

atendimento Estado de Minas Gerais; 

- a partir da competência setembro/2021, o montante ficará distribuído entre os municípios de 

Belo Horizonte, Juiz de Gora, Uberaba e Uberlândia. 

 

 

 

 

 


